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LEI  MUNICIPAL  N°463/2007 
 

 

                                               DENOMINA BIBLIOTECA MUNICIPAL           

DE BOA VISTA DO CADEADO                                                                                                 

                                        
 

                O Prefeito Municipal de Boa Vista do Cadeado, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso das atribuições que lhe são asseguradas pela legislação em vigor, FAZ SABER que, 

ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga  a seguinte: 
   

 

   LEI 

 

 Art. 1º Fica denominado oficialmente de PROFESSOR EDMAR 

NOGARA, a Biblioteca Municipal de Boa Vista do Cadeado.  

                                                
     Art. 2º Os dados biográficos que identificam o cidadão EDMAR NOGARA, 

é parte integrante desta Lei. 

  

            Art. 3º O nome da Biblioteca Municipal será gravado em placa e fixada no 

portal de entrada. 

  

            Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO CADEADO, RS, 19 DE 

DEZEMBRO DE 2007. 

  

  

 

JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
Viníssios Martins 

Sec. da Adm., Plan. e Fazenda 
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DADOS BIOGRÁFICOS DO PROFESSOR EDMAR NOGARA 
 

Edmar Nogara era descendente de numerosa e tradicional família desta terra que veio a  ser 

o Município de Boa Vista do Cadeado. 

Nasceu em 01 de junho do ano de 1942, como filho de Antonio Nogara e de Josefina 

Teixeira Nogara. Cresceu no interior do município do então município de Cruz Alta e no 

ano de 1966 passou a pertencer ao município de Augusto Pestana, emancipado naquele ano. 

Aos 18 anos de idade, no ano de 1960, formou-se Professor, passando a lecionar na Escola 

Municipal Padre Burmann, na época, do município de Ijuí e, em 1966 a mesma passou a 

pertencer ao novo município de Augusto Pestana, hoje pertencente ao município de Boa 

Vista do Cadeado, já, porém, desativada. No ano de 1986 aposentou-se como professor 

municipal. Foi ardorosa desportista, tendo sido um dos fundadores do esporte clube São 

João da localidade de Formigueiro. Foi também dirigente da associação daquela 

comunidade, estando por duas vezes por membro ativo da diretoria da capela São João 

Batista. Sendo presidente da mesma na época da inauguração do novo templo. 

Em 15 de novembro do ano de 1972 foi eleito vereador pelo município de Augusto Pestana, 

como representante da comunidade do Formigueiro no legislativo municipal. 

Em 15 de novembro de 1976 foi reeleito vereador, cargo que exerceu, com destaque, até o 

mês de março de 1983, época do mandato de duração de seis anos. 

Em 27 de fevereiro do ano de 1975 casou-se com Marimi Salete Cereser com a qual, não 

tendo filhos legítimos, tiveram um filho adotivo de nome Adriano. 

Edmar Nogara faleceu em 07 de março de 2005, aos 63 anos de idade. 

 

Boa Vista do Cadeado, 11 de dezembro de 2007.         

 

 

 


